
 LEI MUNICIPAL Nº 11 DE 18 DE ABRIL DE 2007 . 
 
 

Altera a relação anexa à Lei Municipal nº 08 de 16 de abril de 2.003 
 

 
A Prefeita do Município de Itapagipe, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Ficam excluídos da relação anexa à Lei Municipal n. º 08 de 16 de abril de 2.003 os 
nomes dos seguintes donatários: 
 
PROPRIETÁRIO LOTE QUADRA  Nº DA 

MATRICULA 
ALCIDES APARECIDO CHAVES 7 2 5.096 
ORISVALDO TEODORO MACHADO 9 3 5.118 
  
Art. 2º. Ficam incluídos na relação anexa à Lei Municipal n. º 08 de 16 de abril de 2.003 os 
nomes dos seguintes donatários: 
 
PROPRIETÁRIO LOTE QUADRA  Nº DA 

MATRICULA 
NILCÉLIA CARNEIRO DE ARAÚJO 7 2 5.096 
IVO DE OLIVEIRA LEAL 9 3 5.118 
 
Art. 3º. O procedimento previsto nos artigos anteriores tem por objetivo regularizar a 
titularidade dos imóveis e ratificar atos administrativos autorizados e registrados no Cadastro 
Imobiliário da Prefeitura Municipal de Itapagipe. 
 
Parágrafo único. Entende-se por ato administrativo quaisquer documentos que configure 
transferência de titularidade com anuência do poder público desde que recolhido o ITBI em 
data anterior a 16 de abril de 2.003, inclusive. 
 
Art. 4º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 18 de abril de 2007. 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 


